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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

(74) 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 344/2020, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 - DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS
ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS POR TEMPESTADE LOCAL/CONVECTIVA - CHUVAS INTENSAS - 1.3.2.1.4,
CONFORME IN/MI Nº 02/2016.

LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA
AVISO  DE  LICITAÇÃO  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  Nº.  007/2020  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO
MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA.

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TP Nº. 009/2020
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DECRETO Nº. 344/2020, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Declara “Situação de Emergência” nas áreas do 

município afetadas por Tempestade 

Local/Convectiva -  Chuvas Intensas – 1.3.2.1.4, 

conforme IN/MI Nº 02/2016.  

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, no uso das suas atribuições legais que lhe conferem a 

Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, em especial com o inciso VI do art. 8º da Lei Federal nº 

12.608/12, em observância ao quanto disposto no artigo 7º, do Decreto Federal nº 7.257/2010, e na 

Instrução Normativa nº 02/2016 do Ministério da Integração Nacional, que dispõem sobre a Política 

Nacional de Proteção e Defesa Civil e do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC), e 

ainda,  

CONSIDERANDO que os altos índices pluviométricos no município, com cerca de 180 milímetros 

em 03 (três) horas, em todo município, no dia 02 de novembro de 2020, que contribuíram para 

prejuízos econômicos e sociais; 

CONSIDERANDO  que  as  fortes  chuvas  em  curto  período,  causou  danos  materiais  e prejuízos 

econômicos significativos, desestabilizando a economia municipal. Que o evento adverso  causou  

alagamentos  em  diversas  residências,  deixando  famílias  desalojadas.  

CONSIDERANDO que houve  também  danificação  e  destruição  do  calçamento,  entupimento  de  

bueiros, obstrução de vias e nos sistemas de drenagens pluviais; 

CONSIDERANDO  que  as  diversas  ocorrências  de  inundações, alagamentos e  enxurradas, sendo  

ainda,  realizada  pela  Defesa  Civil Municipal  e demais secretarias municipais;  

CONSIDERANDO  que  as  medidas  até  então  adotadas  pelo  Município,  com  utilização  de sua 

capacidade normal de atuação, recursos humanos, materiais e institucionais não são suficientes para o 

restabelecimento da situação de normalidade no Município; 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  mobilização  de  todos  os  órgãos  e  entidades  da 

Administração  Municipal  para  prestar  assistência  às  pessoas  atingidas  e  a  adoção  de medidas 

reparadoras, bem como a necessidade da atuação conjunta e complementar de órgãos  e  entidades  

estaduais  e  federais  nas  ações  de  resposta,  restabelecimento  e reconstrução. 

CONSIDERANDO que  o  parecer  técnico  da Coordenadoria da  Defesa Civil,  relatando  as  

ocorrências  deste desastre é favorável à declaração de Situação de Emergência. 
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DECRETA: 

 

Art.  1°.  Fica declarada “Situação de Emergência” nas áreas da SEDE contidas no Formulário  de  

Informações  do  Desastre  –  FIDE  e  demais  documentos  anexos  a  este Decreto,  em  virtude  do  

desastre  classificado  e  codificado  como  Tempestade  Local/Convectiva – Chuvas Intensas – 

1.3.2.1.4 Conforme IN/MI Nº 02/2016. 

 

Art. 2º.  Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a direção  da 

Coordenadoria da  Defesa  Civil,  nas  ações  e  medidas urgentes  e  necessárias  para  o  atendimento  

das  famílias  afetadas  até  o  retorno  da normalidade,  assim  como  de  resposta  ao  desastre  e  

reabilitação  do  cenário  e reconstrução/desobstrução.  

 

Art. 3º.  Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e 

realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o  objetivo  de  facilitar  

as  ações  de  assistência  à  população  afetada  pelo  desastre,  sob  a direção da Coordenadoria da 

Defesa Civil.  

 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal,  fica  

autorizado  às  autoridades  administrativas  e  os  agentes  de  defesa  civil, diretamente  responsáveis  

pelas  ações  de  resposta  aos  desastres,  em  caso  de  risco iminente, a:  

 

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;  

 

II  –  utilizar propriedades particulares, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário 

indenização ulterior, se houver dano.  

 

Parágrafo  único.  Será  responsabilizado  o  agente  da  defesa  civil  ou  autoridade administrativa que 

se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.  

 

Art. 5º.  Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das restrições da  Lei  de  

Responsabilidade  Fiscal  (LC  101/2000),  ficam  dispensados  de  licitação  os contratos  de  aquisição  

de  bens  necessários  às  atividades  de  resposta  ao  desastre,  de prestação  de  serviços  e  de  obras  

relacionadas  com  a  reabilitação  dos  cenários  dos desastres,  desde  que  possam  ser  concluídas  no  
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prazo  máximo  de  cento  e  oitenta  dias consecutivos  e  ininterruptos,  contados  a  partir  da  

caracterização  do  desastre,  vedada  a prorrogação dos contratos. 

 

Art.  6º.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  devendo  viger  por  um 

período de 60 (sessenta) dias, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Irecê, em 03 de novembro de 2020. 
 

 
Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
 
 

Dalmo Pereira Dourado 
Procurador Geral do Município  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 007/2020 
 
O Município de Irecê-BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública sob o nº. 
007/2020. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços do Sistema de Esgotamento Sanitário do Município de Irecê/BA. Data da Sessão: 15 de 
Dezembro de 2020 às 09:00h. Local da Sessão: Setor de Licitações. Maiores informações no setor de 
licitação da Prefeitura ou email: licita_irece@hotmail.com. Edital no site: www.irece.ba.gov.br. Joazino A. 
Machado/Pres. CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 007/2020 
 
O Município de Irecê-BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública sob o nº. 
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Dezembro de 2020 às 09:00h. Local da Sessão: Setor de Licitações. Maiores informações no setor de 
licitação da Prefeitura ou email: licita_irece@hotmail.com. Edital no site: www.irece.ba.gov.br. Joazino A. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TP Nº. 009/2020  

 
O Município de Irecê/BA, comunica o resultado de julgamento da fase de habilitação da Tomada de 
Preços nº 009/2020, referente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
pavimentação asfáltica na sede e povoado do Município de Irecê/BA, conforme contrato de repasse nº 
899955/2020, celebrado entre a União Federal através do Ministério do Desenvolvimento 
Regional/Caixa Econômica Federal e o Município de Irecê/Ba. HABILITADA(S): WTM CONSTRUÇÕES 
E TRANSPORTES LTDA. Data de assinatura: 03/11/2020. Autos para vista no Setor de Licitações, sito 
na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. 
Joazino A. Machado/Pres. CPL.  
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